
Câmara Municipal
de Eorto

egre

APREGOADO PELA

MESA EM 27 fala?

PROC . N° 1997108
PLL N° 051108

Dispõe sobre a fixação de goleiras
destinadas à prática de futebol nas escolas
do Município de Porto Alegre.

EMENDA N° ,

a) Substitua-se do texto do art. 1° do PLL N° 051108 a expressão " deverão ser fixas" pela
expressão "deverão conter dispositivo móvel de contra peso".

JUSTIFICATIVA

Que num contato físico entre o esportista e a goleira não ocasione lesões de maior
gravidade , uma vez que a parte frontal permanece flexível.
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